
CONTRATO DE PARCERIA COMERCIAL — LOJA MODELO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a empresa QUAD FILM BRASIL
ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.898.840/0001-08, doravante
denominada QUAD-FILM; e, de outro lado, a empresa CLIENTE, inscrita no CNPJ [●],
doravante denominada LOJA PARCEIRA; resolvem firmar o presente Contrato de Parceria
Comercial — Loja Modelo, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:

1. OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a concessão de condições comerciais especiais à LOJA
PARCEIRA, que atuará como Loja Modelo da marca QUAD-FILM, mediante o cumprimento
das obrigações descritas neste instrumento.

2. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
A QUAD-FILM concederá à LOJA PARCEIRA o benefício de 40% (quarenta por cento) de
desconto sobre o valor de todos os produtos disponíveis em estoque, sem limite de
quantidade. Caso seja constatado que a LOJA PARCEIRA adquiriu produtos com o benefício e
realizou revenda, transferência ou uso para fins distintos deste contrato, a QUAD-FILM
reserva-se o direito de cobrar retroativamente o valor integral dos descontos concedidos e
rescindir imediatamente o contrato.

3. CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO
Os produtos adquiridos sob as condições deste contrato destinam-se exclusivamente à
utilização como Loja Modelo, para demonstrações, vitrines, aplicações em veículos de
clientes e ações de marketing vinculadas à imagem da QUAD-FILM.

4. VIGÊNCIA
O presente contrato tem validade por tempo indeterminado, podendo ser rescindido por
qualquer das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

5. COMPROMISSOS DA LOJA PARCEIRA
A LOJA PARCEIRA da QUAD-FILM compromete-se a seguir rigorosamente os padrões
técnicos e operacionais estabelecidos nos treinamentos oficiais da QUAD-FILM, garantindo
qualidade e consistência da aplicação, divulgação ativa da marca, posicionamento local
alinhado, comunicação visual adequada e exclusividade no uso de produtos QUAD-FILM.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS
Este contrato reflete a parceria entre as partes, sem estabelecer vínculo empregatício,
societário ou de representação comercial. As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo
– SP para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes deste contrato.

São Paulo, ____ de ___________________ de _______.
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CNPJ [●]
Representante Legal – LOJA PARCEIRA

__________________________________________
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Diretor Administrativo
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